
Câmara Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bahia 

CNPJ: 16.245.367/0001-05

CONTRATO 027/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N’ 0020610/2025

CONTRATO ADMINISTRATIVO N® 027/2025 
QUE FIRMAM ENTRE SI A CÂMARA 
MUNICIPAL OE NOVA REDENÇÃO E A 
EMPRESA MARCOS TELES MARQUES DE 
UMA

A CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA REDENÇÃO, com sede Praça Joâo Durval Carneiro, n" 46 - 
Centro - CEP: 46.835-000- Nova Redenção/Ba. inscrito no CNPJ sob n.° 16.245.367/0001-05. neste 
ato representado pelo Chefe do Poder Legislativo o Sr. Jardel Machado da Silva, 
brasileiro, agente político, com endereço residencial à Avenida Antonio Ribeiro, n® 65. Centro, 
Nova Redenção - Ba - CEP n° 46.83&000. inscrito no CPF n’ 034.767.985-42, portador da cédula 
de identidade n® 11.283.35CM)0. denominado CONTRATANTE, e a empresa MARCOS TELES 
MARQUES DE UMA. pessoa juridica de direito privado, inscrito no CNPJ n® 01.223.733/0001-58, 
com endereço comercial Avenida Antonio José Ribeiro, n“ 20, Centro, Nova Redenção — Ba, CtP — 
46.835-000, representado neste ato pelo Sr. Marc(^ Teles Marques de Lima, brasileiro, portador da 
cédula de identidade n® 3976597, emitido peto SSP/BA. inscrito no CPF sob o n® 348.769.525-15, 
aqui denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n® 
0020610/2625 e em observância às dispoações da Lei n® 14.133. de 1® de abril de 2021. e Decreto 
11.402/2026, e aemais legistaçao apiicavei, resoivem ceieorar o presente l ermo oe contraio, 
decorrente do Piegão Eletrônico n. 002/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir 
enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO /arL 92.1 eJLJa Lal 14.13: D
u oDjeto 00 presente instrumento e o registro oe preço para conirataçao oe empresa esp^aiizaoa no 
fornecimento de combustível tipo gasolina comum automotiva, na cidade de Nova Redenção - Ba, para 
atender as necessidades da Câmara Municipal de Nova Redenção- Bahia. Tipo - menor preço por lote, 
nas condições estabelecidas no Termo de Referência.
1.1. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.1.1. O Termo de Referência;

1.1.2. O Edital da Udtação;
1.1.3. A Proposta do contratado;
1.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1, O prazo de vigência da contratação é de i7 de outubro de 2025 a 19 de outubro de 2026, 
contados da assinatura do contrato, rta forma do arboo 64 da Lei n^ 14.133, de 2021 e.art. 22 dp 
Decreto 11.462/23.

que as condições e os preços pennanecem vante/osos para a Administração, permitida a negociação 
com o contratado.

2.2. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
A nmrmaacão de contrato deverã ser nmmavída mediante celebração de termo aditivo.
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2.4. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA ~ MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92. ÍY.
VZ: Lfe* 14.
3.1, O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo e este Contrato.

4.1. Não ^rá admitida a subcontratação do objeto contratual.
4.2. Ê vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

Wrt ôrnsin no ftntiriftft» nu nnm nôbeno mtfí dnfinmntinhn fíirtçãn na
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, companheiro 
ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.

5. CLÁUSULA QUINTA - PREÇO fart. 92. V jlaLei 14.133/20211
*; i n valnr fAta» Ha f^tratarãn é ícef «vte *?*<* o vlnft» « «oí«ç

conforme ata de registro de preço em anexo.
5.2 No vakx acima estão induídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, indusive tributos e/ou impostos, encargos sodais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais inddentes. taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação.
5.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado 
dependerão dos quantitativos efetívamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO fsrt. 9Z V e W- da Lei 14.1S
6.1. O pagamento à contratada será efetuado peta Câmara Municipal de Nova Redençâo/BA no prazo 
de até 30 (trinta) dias corridos, contados a partir da apresentação da nota fiscal devidamente 
acompanhada do aceite do Setor Administrativo do Município licitante e do atesto do setor competente, 
em conformidade com a Lei Federal n® 14.133/2021.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE fart. 25.1. IL HL do Decreto t1.i
7.1. Os preços inídalmente contratados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de 
eveniuai reouçao oos preços praucaaos no mercaoo ou oe raio que eieve o cusio aos oens aas ooras 
ou dos serviços registrados.
8. CLÁUSULA OITAVA - DO PRAZO DE ENTREGA
8.1 O prazo de entrega/execução dos produtos/serviços ora licitados deverá ser realizado 
imediatamente, ap^ o recebimento das Solrcitacôes feitas oela Secretaria.
8J2 O fenecônonto tèm que estar disponível 24 horas por dia. devido a necessidade do município 
com viagens de urgência e emergência.

9. CLÁUSULA NONA • OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92. X- XI e XIV. da Lei
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1.4.133Í2P2D
9.1. Sâo c^gações do ConüBtante:
92. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas peto Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos;
9.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;
9 4 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por e!e substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, as suas 

expensas;
à-ó. Auwnipàhiiâf e fecáSzâf d tíxecüçãü ú'ú coní.-atú e o cúütpi.'.wuto ú’àâ úbütíiãçúàa péiú Coiiuawuu.

9.6. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fomecimenlo do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência.

9.7. Aplicar 30 Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;
S.5,. CiínUíicar.o órgão de reprasenteção iodíóití: dH.ÂÔ.ocâcia-Cerb; Já Uuião. ho.» --
medidascabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;
99 Expüdtamenle emitir decisão sobre todas as sofidtações e reclamações relacionadas à 
execu^rdTXsente Contrato, ressalvados os requerimentos manrfestamenle impertinentes, 

msramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
9.10. A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias, a conter da date do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual penodo.
9.11. Responder eventuais pedidos de reestabetecimento do equilíbrio económico-ftnanceiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias.
X ,z. ..uuí^í ÚS uai au tnlM Ué

de descumprímertío de dáusufas contratuais.
9A3. h Adminisbação não responderá por quaisquer compromissos assumidos P«'° ^ontrato^ com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer.
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO fart 32. XiV. XYl fl XVII. da Usi 
lÁl33f2!gH

10 1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 
reunindo como exdusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeito execução 

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas.
10.2. Entregar o objeto acompanhado do manua.' do usuôno, com uma versão em português, e da 

reíaçâoda rede de assísféncfa técnica autori^da;
10.3. Responsabilizar-se petos victos e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

òeiesa do Òunsurtiidor (Lei n Q.ôiò. de là?^;
10 4 Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
^^?os motivos que impossibiBlem o cumprimerdo do prazo previsto, com a devida comprovação, 

10.5.Atender às determinações regulares emitidas peto fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
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wufÀOíiO/ tá/L .'w3i L.6Í- 2wZ.» i' Si .fií&íÁí^i iüwC i^2kn2>íwtM<'rtC«KW vm’ ifuwítlrSwywNj . «.Hww

soCtcitados;
10.6. Reparar, conigtr. remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no totai ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a 
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 
sofridos;
10.8. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF. o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de 
regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e ã 
Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Uístntai do donucitto ou sede do contratado; 4) Gertidao de Keguiandade do FülS — ckh; e bj 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
10.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação especifica, cuja inadimplência não transfere a 
resDonsabilidade ao contratante e não noderá onerar o obieto do contrato:
10.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (>rinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

10.11. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
tempos.
10.12. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obngações assumidas, 
todas as corxfições exigidas para habilitação na licitação;
10.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Preindênda Social ou para aprendiz, bem como as

de caroos previstas na teoislaçãn <art. 116. da Le» n.° 14133. de 2Q2i v.

10.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do 
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116. parágrafo 
único, da n.° 14.133. de 20211:
10.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art 
124. II, d, da Lei n*> 14.133. de 2021.
10.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do contratante;
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perfeito
cumprimento das dáusuías deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensífíos demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnofogfa deverão atender às recomendações 
de boa técnica e a te^staçào de regência;

íú.iít. KjHvuíar V uetfiai' ssuà* empíegàòos sn/òre ús uevctòs previsio^' na i_é> ii" íS.TuS, dé i4 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 
por força da execução deste contrato:

10.20. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertínente. cumprindo 
as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.

10.21. Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere.

IÚ.22. peiúiíbí a uwíZàÇuú uò qu&iqUõi iràúúiitú dú itnfiiui uu ué^esseíS aiiúS; exceiu na 
condição de aprendiz paia os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- GARANTIA DE EXECUÇÃO íart 92. X». da Lei 

ftl. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

^2. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ~ INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS fart. 92 
XIV. da Lei 14.13300211

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei n** 14.133, de 2021. o contratado que:
a) der causa à inexecuçâo parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
80 funcsonamanto dos serviços pú Wi<x>s ou ao interesse coletivo;

c) der causa a inexecução total do contrato:

d) ensqar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar dedaração falsa durante a execução do contrato;
1) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art 5° da La n° 12.646, de 1° de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações adma descritas as seguintes sanções;
I - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, Sy, da Lei n° 14.133, de 2021);
II • Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b",
"c* e 'cT do subitem adma deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de
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(II - Declaração de (nidoneldade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas

alíneas "e*. T. e *h*' do sutirtetn adma deâe Contrato, bem como nas alíneas *15", *c* e “cf. que justifiquem 
a imposição de penaRdade mais grave (art 156, SS**. da Lei n” 14.133, de 2021).
IV • MuHa por atraso hnolivado da execução do serviço ou fornecimento dos produtos, 
nos prazos abaixo definidos:

i.
a) 0.20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou 
nos prazos parciais das Ordens de Serviços, limitadas a 20% do valor da fatura;
t) 2,"2"ó décíníos per cente) do vato? do oor/irsto, per dia ds atccc .“.c prazo solatsSeoido z 
notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira ve?, 
limitadas a 20% do valor da fatura;
c) 0,40% (quarenta dédmos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo 
estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para 0 cumprimento de determinações, nas 
reincidências. Gmitadas a 20% do valor da fatura.

d) A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado 
do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse 
público e da possibilidade da rescisão contratual;
e) O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas dáusulas, conforme dispõe o inciso I

aií. »«>’» Uá Lcí ii /‘t. tUU, ue
f) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas *e'* a “h" do subitem 12.1, de 0,2 0 7o a 

aplicação das sanções previstas neste Contrato não exdui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, ^9°, da Lei n° 14.133. de 2021).

V • Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 30 (trirrta) dias 
úteis, contado da data de sua inbmaçao (art. ibz, da Lei n“ 14.133, de 2UZ1).

VI - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
aventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 
descontada da garantia prestada ou será cobrada judidalmente (art, 156, da Lei 14.133, de 
2Q21L
Vn - Prevíamente ao erteaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
admínistrativamente no prazo má)dmo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

a. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 
p a amrVa an rzwrtratsirin nb<u>rvandn-c» n nmrwlimnntn nmvfctn nn rjimit e naránrafne dn 
art. 158 da Lei tf 14.133, de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração deinidoneidade para licitar ou contratar.
b. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°, daLein° 14,133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração comtíida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
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e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientaçõesdos órgãos de controle.
f) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n® 14.133, de 2021. ou em outras (eis de 
licitações e contratos da Administração Pública que também s^m tipificados como atos lesivos na 
Lei
r.® 12.S16, do 2C-12, ocrsc*aparados-e julgados-co.ni-untsTnsniG, ncs mesmos- sulco, ctssrrsdcs o 
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).
g) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilrtar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções

ca pC'&4></o.ju7tú7C<u''SÓâciâJ lííSíCaiwrwVS caví> SCÚS C wwaaa' |XXiiC'M^á WK/

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 
OU controle, de fato ou de direito, com oContratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art 160, da Lei n® 14.133, de 2021).

h) O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 
de pubficidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro 
Nadonal de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, 
da Lei n® 14.133, dc2021).

A,s sancõe? de imoedim.ento de fírjtar e cnntrater fi; de ínidoneidade ngra. licitar rw*
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n® 14,133/21.

j) Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou 
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 
úuuúó ó*^«'<uãtOò ãwM'aii~iiõtrõti'vvó qUé w vC«'iu<ãlãúv p<><Sõuõ Cwfíi O iTteõiTiv v>gã'^ wTõ CvMuõtõiuc, <*iã 

forma da Instrução Normativa SEGES/ME n® 26, de 13 de abril de 2022.
13.CLÂUSULA OÉCIMA TERCEIRA- DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art,

Lá

ocorra antes do prazo e^pulado para tanto.
13.2. Se as obrigações rtâo fioram cumpridas no prazo estipulado, a vigência fícará prorrogada até a 
conciuaão do objeto, caso em que deverá a Admini^ração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato.
13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a) fícará e/e constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administratívas;e
b) poderá a Administração optar peta extinção do contrato e. nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a contínuidade da execução contratual..

13.Z2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fíxado, sem ônus para o Contratante, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua contínuidade ou quando entender que 
0 contrato não mais lhe ofer&x vantagem.

13.2.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que



haia a nnlifif^f^ân Hr> rontraíartn rwín rf\ntnatf»ntf» s^níHn c<\m n^n m^nnK 9 /rfníO'! 
antecedência desse dia.

Câmara Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bahia

CNPJ: 16.245.367/0001-05

13.2.4. Caso a notificação da nào-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com 
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses 
da data da comunicação.
13.3. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n** 14,133/21. bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.
13.3.1. Nesta hipótese, apIicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lej.
1% 'í 9 A alrorstrnn «nrial mi a irwlífirarân ria finafiriaria rui ria a«tnitiira ria amnraça nãn 
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
13.3.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.4. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.42. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:
13.4.3. Indenizações e multas.
13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhedmento do desequilíbrio econômico* 
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório íart.1 3J, 
caput, datei n? 14.133, de 2021).
13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, coinefcial, econômica, financeira, irabaihisla ou tivil com dirigente do órgão ou entidade 
mnírafanÍA mi mm anwvtA nithlim niiA tenha riASAmnpnhazIn funnân rw, líritarãn nii altio na 
fiscaOzação ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral OU por afinidade,até o terceiro grau (art. 14. inciso IV. da Lei n.® 14.133. de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92. VliL da 
1£Í

14.1dJfZUZlÍ

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercícto. na dotação abaixo discriminada:

14.2. A dotação reiatíva aos exercícfos financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lsi Crçcmaiitário 5 cráíJlíXi cpcsíiÍ2.'ns.'::c.

Órgão/Unldade: 01.01.01
Atividacfe; 2001
Elemento: 3390.30.00
FrmtA <|«b R«<nirç4>: 1 ,ç<M) OOQO

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS fart. 92. iU^a-Lei 14.133/2021)
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei rP 
14.133, de 2021. e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições



Câmara Municipal de Nova Redenção 
Estado da Bahia

CNPJ; 16.245.367/0001-05
n?» Ue» n? W.QTR do iQQO — CÓKitin rto Hofaça dn CnncitmiHor _ » nnrrnaQ » nrinrínin« 

gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES
16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 
14.133, de 2021.

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou

supressões que se fizerem necessários, alé o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebracâo de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
flnnctilampntn rttçnpnciairta a cpUahracãn d#* tprrnn adrfivn na fnrwa rin art 1.3fi rta I pí n® 14 13.3 de 
2021. ' ' “ ''

17. CLÁUSUI.A DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021. bem como no respectivo sítio 
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.” 14.133, de 2021. e ao art. 8°. §2°, da Lei n. 
12.527, de 2011. c/c art. 7*>, S3°, indso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.
18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- FORO íart. 92. SI» da Lei 14.133/20211

Fica eleito o Foro de Nova redenção - BA. para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Ponlratn niw nudcyem cor nob PAfwliarân lyvifnma art 09 SI® rta I »» 1 99191

Nova Redenção-Ba. 17 de outubro de 2025.

í / Jardel Machado da Silva
7 CPF n'' 034.767.985-42
Presidente da Gamara Municipal 

MARCOS MAÀQUES OELIMA
Marcos leies Mãrques ae uma

CPF sob on’348.769.525-15
Empresa Detentora da Ata

Testemunhas:

Nome: CPF n«*  



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARCOS TELES MARQUES DE UMA
CNPJ: 01.223.733/0001-58

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:41:09 do dia 05/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/03/2026.
Código de controle da certidão: A3C1.13A4.50A2.86BF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://rfb.gov.br
http://www.pgfn.gov.br


GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 05/09/2025 12:00

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N°: 20254603224

RAZÃO SOCIAL

MARCOS TELES MARQUES DE LIMA

INSCRIÇÃO ESTADUAL

018.476.509

CNPJ

01.223.733/0001-58

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 05/09/2025, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão.

AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS FAZENDÁRIX 
OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.qjt

http://www.sefaz.ba.gov.br


Prefeitura Municipal de Nova Redenção
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CENTRO ' NOVA REDENÇÃO - BA CEP; 46835-000 
CNPJ; 16.245.334/0001-65

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Número: 000136/2025

Nome/Razão Social: MARCOS TELES MARQUES DE LIMA-ME
Nome Fantasia: POSTO NOVA REDENÇÃO
Inscrição Municipal: 00210 CPF/CNPJ: 01.223.733/0001-58
Endereço: AVN ANTONlO JOSE RIBEIRO , 20

CENTRO - NOVA REDENÇÃO - BA

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUER DÉBITOS QUE VIEREM A SER 
APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE. ATÉ A PRESENTE DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:
**********************************************************************************************************************************
*******'****★*****★*★*********♦*★**★**★*************************★****★****♦****************★***********************♦**★***★********

************* *********************************************************************************************************************
**********************************************************************************************************************************

Esta certidão foi emitida em 27/08/2025 com base no Código Tributário Municipal.

Certidão válida até: 25/11/2025

Esta certidão abrange somente a Inscrição Municipal acima identificada.

Código de controle desta certidão: 0100003250

Certidão emitida eletronicamente via internet. A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua 
autenticidade na Internet, no endereço eletrônico:
https://novaredencao.saatn.com.br, Econômico - Certidão Negativa - Verificar Autenticidade

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Impresso em 15/10/2025 ás 14:43:56

https://novaredencao.saatn.com.br


15/10/2025, 14:43 Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

i' W-1

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF

Inscrição: 01.223.733/0001-58
Razão

- . , MARCOS TELES MARQUES DE LIMA MESocial:
Endereço: av antonio jose ribeiro 20 terreo / centro / nova redencao / 

BA / 46835-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere 0 Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante 0 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com 0 FGTS.

Validade:04/10/2025 a 02/11/2025

Certificação Número: 2025100415390103284904

Informação obtida em 15/10/2025 14:42:58

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacii/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

http://www.caixa.gov.br
https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacii/pages/consultaEmpregador.jsf


Página 1 de 1

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: MARCOS TELES MARQUES DE LIMA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.223.733/0001-58
Certidão n“: 52224946/2025
Expedição: 05/09/2025, às 12:02:24
Validade: 04/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição.

Certifica-se que MARCOS TELES MARQUES DE LIMA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n’ 01.223.733/0001-58, não consta como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.® 12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões; cndt®tst-jus.br

http://www.tst.jus.br

